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Resolução, de 25-10-2016
Homologando, com fundamento no § 1º do artigo 9º, da 

Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, o Parecer CEE 306/2016, que 
aprova a celebração dos Convênios entre o Estado de São Paulo, 
por meio da Secretaria de Estado da Educação e os Municípios 
de Bertioga, Jandira, Jales, Colina, Mineiros do Tiete e Pirajuí, 
na implantação e desenvolvimento do Programa de Ação de 
Parceria Educacional Estado/Município, para o Atendimento do 
Ensino Fundamental.

 Despacho do Secretário, de 25-10-2016
Protocolado: 1909/0001/2012
Interessada: Associação dos Professores de Filosofia e Filó-

sofos do Estado de São Paulo.
Assunto: Afastamento/Solicitação.
Diante do que consta no presente expediente, e conside-

rando as disposições do artigo 69 da Lei 10.261/68 e Decreto 
52.322/69, Autorizo, nos termos propostos o afastamento dos 
Professores de Filosofia para, nos dias 07, 08 e 09-12-2016, 
participarem do III Encontro Estadual de Professores de Filosofia, 
com o tema: “a Filosofia, a educação e a questão democrática”.

 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

2016 PD’s
UGF 080001 - Tesouro do Estado
PDS a serem pagas
080001
Data: 25-10-2016

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080102 2016PD00974 1.070,85
TOTAL  1.070,85

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080261 2016PD01418 4.126,02
TOTAL  4.126,02

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080263 2016PD01787 3.130,94
TOTAL  3.130,94

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080269 2016PD01654 16.019,35
TOTAL  16.019,35

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080271 2016PD01433 94,02
TOTAL  94,02

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080274 2016PD01402 50,00
TOTAL  50,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080277 2016PD01539 4.923,11
080277 2016PD01541 42.741,12
TOTAL  47.664,23

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080279 2016PD01488 250,00
080279 2016PD01523 344,40
080279 2016PD01524 761,10
080279 2016PD01525 1.902,75
080279 2016PD01526 1.914,86
080279 2016PD01527 1.200,00
080279 2016PD01528 351,42
080279 2016PD01529 351,42
080279 2016PD01530 1.200,00
080279 2016PD01531 380,55
080279 2016PD01532 380,55
TOTAL  9.037,05

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080280 2016PD01096 931,00
080280 2016PD01097 9.348,00
080280 2016PD01223 700,00
TOTAL  10.979,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080281 2016PD01398 819,62
080281 2016PD01453 530,00
TOTAL  1.349,62

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080282 2016PD02098 2.673,56
TOTAL  2.673,56

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080288 2016PD01599 2.799,71
TOTAL  2.799,71

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080291 2016PD01948 10.559,66
080291 2016PD01949 39.023,25
080291 2016PD01950 2.098,42
080291 2016PD01960 1.292,11
080291 2016PD02065 190,46
080291 2016PD02069 3.122,57
TOTAL  56.286,47

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080292 2016PD01944 400,00
080292 2016PD01945 342,00
TOTAL  742,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080293 2016PD01447 400,00
TOTAL  400,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080296 2016PD01987 358,75
TOTAL  358,75

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080298 2016PD01697 1.257,44
080298 2016PD01803 309,70
TOTAL  1.567,14

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080299 2016PD01483 4.177,10
TOTAL  4.177,10

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080305 2016PD01224 300,00
TOTAL  300,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$ 

080307 2016PD01055 1.331,89
080307 2016PD01064 7.348,28
080307 2016PD01065 13.123,89
080307 2016PD01068 92.379,59
080307 2016PD01069 165.506,41
080307 2016PD01070 806,83
TOTAL  280.496,89

§ 7º - A prioridade, a que se refere o caput deste artigo, terá 
vigência durante o primeiro ano de implantação do PEI junto à 
unidade escolar.

Artigo 8º - Na existência de vagas de Professor Coorde-
nador Geral, de Vice-Diretor de Escola ou de Diretor de Escola 
em unidade escolar já participante do PEI, terão prioridade os 
docentes que atuam em RDPI na própria unidade escolar, antes 
da chamada dos profissionais classificados no processo de 
credenciamento, desde que atendido o disposto nesta resolução 
e que apresentem o perfil exigido para o exercício da correspon-
dente designação, mediante entrevista com o grupo gestor da 
unidade escolar e com a equipe responsável pelo processo de 
credenciamento da Diretoria de Ensino.

Artigo 9º - O integrante do Quadro do Magistério, em 
exercício no PEI, que pretenda mudar sua sede de exercício, para 
outra unidade escolar do mesmo Programa, deverá participar 
regularmente do processo seletivo de credenciamento, nos ter-
mos desta resolução, comprovando possuir, no mínimo, 3 (três) 
anos letivos de atuação na unidade escolar em que se encontre 
designado, completados ao final do ano da inscrição.

§ 1º - A fim de assegurar a estabilidade na composição do 
quadro docente, o atendimento ao que trata o caput deste artigo 
deverá respeitar os limites fixados na tabela constante do Anexo 
II, que integra esta resolução, observada a proporcionalidade 
relativa à totalidade de docentes da unidade escolar.

§ 2º - À vista dos limites fixados no Anexo II, o atendimento 
dar-se-á em ordem decrescente do tempo de designação docen-
te na própria unidade escolar participante do Programa.

§ 3º - Para fins de desempate na classificação, a que se 
refere o parágrafo anterior, deverão ser considerados:

1 - o maior tempo de designação no Programa;
2 - a maior pontuação no processo anual de atribuição de 

classes e aulas, em nível de unidade escolar;
3 - o maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 

desta Secretaria da Educação, observado o campo de atuação.
§ 4º - A mudança de sede de exercício dos docentes, 

respeitado o disposto no caput deste artigo, dar-se-á 
somente no primeiro dia letivo do ano subsequente ao da 
inscrição.

§ 5º - Tratando-se de servidores designados para o exercício 
de funções gestoras, inclusive em cargo de Diretor de Escola, 
o atendimento à pretensão de mudança de sede de exercício 
contemplará 1 (um) único candidato/gestor, levando em conta 
o maior tempo de designação na função gestora na própria 
unidade escolar, sendo que, em caso de empate, observar-se-á 
para desempate:

1 - o maior tempo de designação no Programa;
2 - o maior tempo de serviço exercido em funções gestoras 

em unidade(s) escolar(es) da Secretaria da Educação;
3 - maior tempo de serviço prestado no cargo de que é 

titular ou na função-atividade que ocupe.
§ 6º - A designação do profissional para exercício em outra 

unidade escolar somente será concretizada ao final do ano 
letivo, após o resultado favorável da avaliação para fins de 
recondução de seu desempenho no Programa.

§ 7º - Não poderá haver interrupção de exercício entre as 
designações do integrante do Quadro do Magistério, quando da 
mudança de sua sede de exercício.

Artigo 10 - As etapas do processo seletivo de credenciamen-
to serão determinadas pela Secretaria da Educação e deverão 
ser realizadas pela Diretoria de Ensino, com edital publicado 
em Diário Oficial do Estado e divulgado junto às escolas de sua 
circunscrição, contendo:

I - os requisitos para inscrição;
II - as etapas e o cronograma do processo;
III - a relação das unidades escolares do PEI.
Artigo 11 - O Dirigente Regional de Ensino deverá indicar 

os profissionais que integrarão as bancas de avaliação dos 
candidatos.

§ 1º - A banca de avaliação, responsável pelas entrevistas, 
deverá ser composta por 2 (dois) profissionais devidamente 
capacitados em orientação técnica específica.

§ 2º - O processo classificatório deverá prever, na sede de 
classificação de cargo dos profissionais, na Diretoria de Ensino 
em que se dará a inscrição, as faixas necessárias ao caráter de 
prioridade, na seguinte conformidade:

1 - Faixa I: candidatos à função de Diretor de Escola, Pro-
fessor ou Professor de Sala de Leitura, classificados em unidade 
escolar que aderiu ao Programa no ano de abertura do processo 
seletivo de credenciamento;

2 - Faixa II: candidatos inscritos na Diretoria de Ensino;
3 - Faixa III: candidatos pertencentes a outras Diretorias 

de Ensino, devidamente inscritos no processo seletivo de cre-
denciamento.

§ 3º - Quando se tratar de função de Diretor de Escola, as 
Faixas II e III, relativas aos itens 2 e 3 do parágrafo anterior, 
deverão ser subdividas em grupo de titulares de cargo de Diretor 
de Escola e grupo de docentes, nessa ordem de prioridade.

§ 4º - Caberá ao Dirigente Regional de Ensino a publica-
ção, em Diário Oficial, dos resultados do processo seletivo de 
credenciamento.

Artigo 12 – A classificação final do processo seletivo de 
credenciamento será válida ao longo do ano letivo subsequente 
ao de abertura de inscrição.

Parágrafo único - No ano de validade do cadastro-reserva, 
quando o número de candidatos credenciados de determinada 
disciplina da matriz curricular for insuficiente para o preenchi-
mento das vagas existentes, poderá haver abertura de nova 
inscrição, somente para essa disciplina, até a data-limite de 
setembro do referido ano, sendo que esse novo cadastro terá 
validade pelo ano letivo da abertura.

Artigo 13 - Aos professores que atuarem nas escolas 
estaduais do PEI aplicar-se-ão, no que couber, as disposições 
da legislação que regulamenta o processo anual de atribuição 
de classes e aulas.

Artigo 14 - A Coordenadoria de Gestão da Educação Básica 
- CGEB e a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - 
CGRH poderão baixar instruções que se façam necessárias ao 
cumprimento do disposto na presente resolução.

Artigo 15 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
em especial, as Resoluções SE 58, de 17-10-2014, e SE 4, de 
13-1-2015.

ANEXO I
Tabela para fins de pontuação da assiduidade
Pontos Nº de ausências por período

5,0 0 a 9
4,5 10 a 21
4,0 22 a 33
3,5 34 a 45
3,0 46 a 57
2,5 58 a 69
2,0 70 a 81
1,5 82 a 93
1,0 94 a 105
0,5 106 a 117

\> 0,0 117

ANEXO II
Quantidade de docentes atendidos

Nº professores na escola Nº de docentes para atendimento
Até 10 2

De 11 a 15 3
De 16 a 20 4
De 21 a 25 5
De 26 a 30 6
De 31 a 35 7

35 8

1 - pré-classificado, à luz da análise das respostas registra-
das no questionário de inscrição;

2 - classificado, diante da avaliação resultante da entrevista, 
a que se refere o inciso II deste artigo.

§ 8º - O candidato que não comparecer à entrevista 
será automaticamente desclassificado, permanecendo aberta a 
possibilidade de outra inscrição em novo processo de creden-
ciamento.

§ 9º - O candidato deverá apresentar, no ato da entrevista, 
os documentos que comprovem as informações e os dados 
registrados em sua de ficha de inscrição, assim como o atestado 
de frequência ao trabalho, expedido pela escola de origem, para 
fins de cômputo da pontuação de assiduidade, conforme dispos-
to no item 1 do §1º do artigo 6º desta resolução.

§ 10 - Quando o docente possuir mais de um vínculo ativo, 
como profissional do Quadro do Magistério, deverá, no momen-
to da entrevista, entregar os documentos previstos no parágrafo 
anterior, para cômputo individual em cada cargo /função, de 
acordo com a pontuação da assiduidade nas duas situações 
funcionais, para fins de classificação final.

§ 11 - O docente realizará apenas a entrevista objeto da 
opção inicial da inscrição.

§ 12 - Caso alguma informação ou dado prestado não for 
devidamente comprovado, o candidato será desclassificado, não 
podendo, consequentemente, atuar no PEI.

§ 13 - Encerradas as inscrições, os candidatos inscritos 
pré-classificados poderão ser convocados para a entrevista, na 
primeira semana, após o encerramento das inscrições.

§ 14 - A convocação dos candidatos, a que se refere o 
parágrafo anterior, poderá ser suspensa ou encerrada desde 
que comprovado o atendimento ao disposto no parágrafo 6º 
deste artigo.

§ 15 - A critério da administração, havendo necessidade de 
completar a composição do cadastro-reserva, os demais can-
didatos inscritos e ainda não entrevistados, deverão, ao longo 
do 1º semestre do ano subsequente ao da inscrição, passar 
pela etapa/entrevista do processo seletivo, mediante prévio 
agendamento.

Artigo 6º - O processo seletivo de credenciamento dos 
integrantes do Quadro do Magistério será classificatório e 
deverá considerar:

I - o comprometimento do profissional, referente à atuação 
no magistério da rede estadual de ensino, avaliado pela análise 
de sua frequência ao trabalho no cargo/função objeto da inscri-
ção, nos 3 (três) últimos anos letivos, contados retroativamente 
à data-base de 30 de junho do ano da inscrição;

II - o perfil do profissional, para atuação no modelo peda-
gógico e de gestão desenvolvido nas escolas estaduais do PEI, 
definido mediante avaliação por competências, a ser realizada 
em entrevista.

§ 1º - Respeitado o total de, no máximo, 25,0 (vinte e cinco) 
pontos, a avaliação do integrante do Quadro do Magistério, dar-
se-á na seguinte conformidade:

1 – por assiduidade: com a atribuição de até 5 (cinco) 
pontos, aferidos de acordo com o total de ausências do servidor 
nos 3 (três) últimos anos letivos, data base 30 de junho do ano 
corrente, observada a tabela de pontos constante do Anexo I, 
que integra esta resolução;

2 – por perfil: com a atribuição de até 20,0 (vinte) pontos, 
aferidos de acordo com a análise da compatibilidade do candi-
dato frente ao perfil exigido para o desempenho das atribuições 
relativas ao Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI.

§ 2º - Na apuração da frequência do candidato, para fins 
de cômputo da pontuação da assiduidade, será descontada toda 
e qualquer ausência, à exceção daquelas referentes a férias, 
licença à gestante, licença-paternidade, licença-adoção, licença-
prêmio, serviço obrigatório por lei e convocações dos órgãos 
centrais ou subsetoriais da Pasta para ações formativas.

§ 3º - Na análise de compatibilidade do perfil com as 
demandas das atividades previstas no Programa, será utilizada a 
avaliação por competências, definidas a partir das premissas que 
embasam o PEI, sendo que, para cada competência, haverá, na 
aferição de desempenho do candidato, um intervalo de 1,0 (um) 
a 4,0 (quatro) pontos, na seguinte conformidade:

1 - o candidato não apresenta a competência: 1,0 (um) 
ponto;

2 - o candidato apresenta parcialmente a competência: 2,0 
(dois) pontos;

3 - o candidato apresenta a competência: 3,0 (três) pontos;
4 - o candidato supera as expectativas na competência: 4,0 

(quatro) pontos.
§ 4º - Observadas as faixas de ordem funcional, a classifica-

ção dar-se-á por ordem decrescente das pontuações finais dos 
candidatos, resultante, cada uma, do somatório dos pontos que 
o candidato obtenha nas avaliações previstas nos itens 1 e 2 do 
parágrafo 1º deste artigo.

§ 5º - Não será classificado o candidato que obtiver nota 1,0 
(um) em mais de duas competências, à exceção dos candidatos 
com prioridade na classificação, conforme disposto no artigo 7º 
desta resolução.

§ 6º - Para fins de desempate na classificação, observar-se-á:
1 - para docentes:
a) a maior pontuação obtida na avaliação do perfil, a que se 

refere o inciso II deste artigo;
b) o menor número de competências com pontuação míni-

ma de 1,0 ponto, na avaliação do perfil;
c) a maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

2 - para gestores:
a) a maior pontuação obtida na avaliação do perfil, a que se 

refere o inciso II deste artigo;
b) o menor número de competências com pontuação míni-

ma de 1,0 ponto, na avaliação do perfil;
c) o maior tempo no magistério público estadual.
Artigo 7º - Considerados os requisitos estabelecidos nos 

artigos 2º e 3º desta resolução, terão prioridade para atuar na 
própria escola, servidores que se encontrem em efetivo exercício 
na unidade escolar no momento da adesão formal da escola 
ao Programa.

§ 1º - O servidor, cuja manutenção na unidade escolar 
lhe tenha sido conferida prioritariamente nos termos do caput 
deste artigo, não poderá se afastar de sua unidade escolar para 
ter exercício em unidade/órgão diverso, enquanto aguardar o 
respectivo ato de designação.

§ 2º - Os servidores da unidade escolar indicados com prio-
ridade para exercício no PEI deverão participar de todas as fases 
do processo seletivo de credenciamento e serão classificados em 
faixa prevalecente àquela dos demais candidatos.

§ 3º - A prioridade, de que trata este artigo, não se aplica 
ao exercício de vice-diretor e de professor coordenador, exceto 
em caso em que o docente, no momento da adesão formal da 
unidade escolar, se encontrar designado como Diretor de Escola.

§ 4º - Quando o número de servidores indicados com prio-
ridade for superior ao número de vagas do respectivo módulo, 
a seleção dar-se-á na conformidade da classificação obtida no 
processo de credenciamento.

§ 5º - O servidor que, nos termos do parágrafo anterior, 
deixar de ser selecionado para atuar na própria escola, poderá 
concorrer a vagas em outras unidades escolares do Programa, 
desde que devidamente inscrito para outras unidades.

§ 6º - O candidato não selecionado nas situações previstas 
nos parágrafos anteriores, será classificado no cadastro-reserva, 
a que se refere o parágrafo 2º do artigo 5º desta resolução, fican-
do-lhe mantida a prioridade do momento da adesão formal da 
escola, desde que não tenha declinado de vaga similar anterior-
mente ou tenha sido designado em outra unidade escolar do PEI.
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 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 57, de 25-10-2016

Dispõe sobre o processo seletivo de credenciamen-
to de profissionais do Quadro do Magistério, para 
atuação nas escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral - PEI, e dá providências correlatas

O Secretário da Educação, considerando a necessidade de 
estabelecer normas, critérios e procedimentos que assegurem 
eficácia, legitimidade e transparência ao processo seletivo 
de credenciamento de profissionais para atuação nas escolas 
estaduais do Programa Ensino Integral - PEI, de que tratam 
a Lei Complementar 1.164, de 4/1/2012, alterada pela Lei 
Complementar 1.191, de 28-12-2012, e o Decreto 59.354, de 
15/7/2013, Resolve:

Artigo 1º - O processo seletivo de credenciamento de pro-
fissionais do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, 
para atuação nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral 
- PEI, será realizado de acordo com a natureza e as peculiari-
dades das funções a serem exercidas, com base na estrutura e 
modelo diferenciados dessas escolas e na conformidade do que 
dispõe a presente resolução.

Artigo 2º - Poderão participar do processo seletivo de cre-
denciamento, de que trata esta resolução, os titulares de cargo 
de Diretor de Escola, bem como os docentes titulares de cargo 
ou ocupantes de função-atividade que atendam os seguintes 
requisitos:

I - estar em efetivo exercício de seu cargo ou função ativi-
dade ou da designação em que se encontre;

II - possuir experiência mínima de 3 (três) anos de exercício 
no magistério público estadual;

III - expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral - RDPI, em uma das escolas do Programa.

Parágrafo único – Poderão também participar do processo 
seletivo de credenciamento, nos termos deste artigo, docentes 
que se encontrem em situação de readaptação, neste caso, 
apenas para atuação em Salas/Ambientes de Leitura das escolas 
que ofereçam Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, 
observadas as disposições da legislação vigente.

Artigo 3º - O docente interessado em participar do processo 
seletivo, a que se refere o artigo 2º desta resolução, deverá 
comprovar:

I - para atuação nos anos iniciais do ensino fundamental, 
ser portador de diploma devidamente registrado de:

a) licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, ou

b) Curso Normal Superior, com habilitação em Magistério 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, ou

c) licenciatura plena em Pedagogia, obtida mediante curso 
do Programa Especial de Formação Pedagógica Superior, qual-
quer que seja a nomenclatura do curso, com habilitação em 
Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, ou

d) licenciatura plena em componente curricular específico, 
para atuar como docente especialista.

II - para atuação nos anos finais do ensino fundamental e 
nas séries do ensino médio ser portador de diploma, devidamen-
te registrado, de licenciatura plena em disciplina da matriz cur-
ricular do Ensino Fundamental dos Anos Finais e Ensino Médio.

Artigo 4º - O docente, observados os requisitos de que tra-
tam os artigos 2º e 3º desta resolução, poderá se inscrever no PEI 
para exercer funções gestoras, desde que comprove:

I – para Diretor de Escola: ser titular de cargo efetivo, 
portador de diploma, devidamente registrado, de licenciatura 
plena em Pedagogia ou diploma de Mestrado ou de Doutorado, 
na área de Educação/Gestão Escolar, e possuir 8 (oito) anos de 
experiência no magistério;

II - para Vice-Diretor de Escola: ser portador de diploma, 
devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia ou 
diploma de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/
Gestão Escolar, e possuir 5 (cinco) anos de experiência no 
magistério;

III – para Professor Coordenador Geral dos Anos Iniciais: ser 
Professor Educação Básica I e portador de uma das habilitações 
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do artigo 3º 
desta resolução;

IV – para Professor Coordenador Geral Ensino Fundamental 
- Anos Finais e Ensino Médio, ser portador de diploma, devida-
mente registrado, de licenciatura plena.

Parágrafo único – Para as designações nos postos de tra-
balho de Vice-Diretor de Escola e de Professor Coordenador, o 
Diretor de Escola deverá escolher docentes que se encontrem 
entre os três primeiros classificados para o exercício das funções 
de gestor escolar, respeitadas as faixas em que se encontrem 
classificados, na conformidade do disposto no parágrafo 2º do 
artigo 11 desta resolução.

Artigo 5º - O processo seletivo de credenciamento dos 
integrantes do Quadro do Magistério que irão atuar no PEI 
constituir-se-á de duas etapas:

I - Inscrição;
II - Entrevista.
§ 1º - As inscrições dos integrantes do Quadro do Magistério 

para atuar junto ao PEI deverão ocorrer, preferencialmente, no 2º 
semestre do ano precedente ao da pretensa atuação, conforme 
calendário proposto pela Coordenadoria de Gestão da Educação 
Básica - CGEB.

§ 2º - As entrevistas de avaliação dos candidatos deverão 
ocorrer após o fechamento das inscrições aceitas, na confor-
midade do calendário proposto pela CGEB, a fim de atingir o 
total de candidatos necessário ao preenchimento das vagas 
existentes, prevendo contingente suficiente para a composição 
de um cadastro-reserva.

§ 3º - O docente poderá se inscrever para atuação na 
docência ou para os postos de trabalho de Professor Coorde-
nador e Vice-Diretor, ou, no caso de efetivos, para atuar como 
Diretor de Escola.

§ 4º - O integrante do Quadro do Magistério, em regime 
de acumulação de duas situações funcionais de docente, deverá 
optar pela inscrição em somente um dos vínculos, estando auto-
maticamente inscrito nas duas situações funcionais.

§ 5º - Na inscrição, o candidato deverá responder ao ques-
tionário com as informações profissionais e questões relaciona-
das ao PEI, sendo de sua inteira responsabilidade as implicações 
que poderão advir de tudo o que declarar e/ou registrar.

§ 6º - Para fins de cálculo do total de candidatos inscritos 
e devidamente avaliados, a que se refere o parágrafo 2º deste 
artigo, considerar-se-á, respeitado o módulo da unidade escolar, 
a proporção de 2 (dois) candidatos por vaga de docente e de 3 
(três) por vaga de gestor escolar.

§ 7º - O candidato será considerado:


